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PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

 

PORTARIA N° 12/2025. 
 
Dispõe sobre nomeação para cargo em 
comissão e dá outras providências. 

   
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear Maria Eduarda Santos Aquino, inscrito no CPF n° 
093.XXX.XXX-29, RG nº 4.XXX.XX7, sob a Presidência do Biênio 
2025/2026, como funcionário desta casa e ocupar o Cargo de 
Assessor de Serviços Gerais e Zeladoria, servindo-lhe de título a 
presente Portaria. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2025, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Câmara Municipal de Assunção-PB, em 17 de março de 2025. 
 

ANAZILDA QUEIROZ CORREIA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
PORTARIA N° 13/2025. 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo em 
comissão e dá outras providências. 
  

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear Arquelha Gonçalves de Oliveira, inscrito no CPF n° 
032.XXX.XXX-16, RG nº 24XXXX5, sob a Presidência do Biênio 
2025/2026, como funcionária desta casa e ocupar o Cargo de 
Secretário Ad hoc, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2025, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Câmara Municipal de Assunção-PB, em 17 de março de 2025. 
 

ANAZILDA QUEIROZ CORREIA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


